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matrícula nº 773573-2, para sob a Presidência da primeira, apurarem no 
prazo inicial de 60 (sessenta) dias úteis, o qual poderá ser prorrogado por 
igual período por conveniência e necessidade da administração Pública;
iii – dEliBErar que a comissão Processante terá dedicação exclusiva aos 
trabalhos apuratórios e, poderá reportar-se diretamente à autoridade e 
Órgãos da administração Pública ou proceder às diligências necessárias à 
instrução processual;
iV – dETErMiNar que os setores competentes adotem as providências de 
estilo, para o pleno cumprimento do presente ato.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Marco antonio da Silva Pereira
matrícula nº 57230978-2
ouvidor/SEdUc
Portaria Nº 929/2022-GaB/Pad Belém,09 de setembro de 2022.
o oUVidor dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria Nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo os fatos denunciados nos autos do Processo administrati-
vo Eletrônico nº 2021/516826 e as demais infrações conexas que emergi-
rem no decorrer dos trabalhos;
coNSidEraNdo  os termos da Manifestação nº 601/2022, exarada 
pela consultora Jurídica - aSJUr/SEdUc/Pa;
coNSidEraNdo o disposto no art. 199, da lei nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994;
r E S o l V E:
i – dETErMiNar a instauração de ProcESSo adMiNiSTraTiVo diSci-
PliNar em desfavor dos servidores f.P.V.S., matrícula nº 5948029-1, 
f.E.B.M.J, matrícula nº 57210597-1, G.c.f., matrícula nº 5952128-1 e 
G.S.S.S., matrícula nº 57210536-1, pelo cometimento de transgressão, em 
tese, ao que dispõem o art. 178, Vii c/c art. 190, XiV da lei nº 5.810/94;
ii – coNSTiTUir comissão composta pelos servidores alciNETE do 
Socorro liMa da coSTa, matrícula nº 57211696-1, fEliPE TEiXEira 
rEZENdE, matrícula nº 54197224-2 e SaYoNara caMarGo foNTaNa, 
matrícula nº 773573-2, para sob a Presidência da primeira, apurarem no 
prazo inicial de 60 (sessenta) dias úteis, o qual poderá ser prorrogado por 
igual período por conveniência e necessidade da administração Pública;
iii – dEliBErar que a comissão Processante terá dedicação exclusiva aos 
trabalhos apuratórios e, poderá reportar-se diretamente à autoridade e 
Órgãos da administração Pública ou proceder às diligências necessárias à 
instrução processual;
iV – dETErMiNar que os setores competentes adotem as providências de 
estilo, para o pleno cumprimento do presente ato.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Marco antonio da Silva Pereira
matrícula nº 57230978-2
ouvidor/SEdUc
Portaria Nº 930/2022-GaB/Pad Belém,09 de setembro de 2022.
o oUVidor dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria Nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo os fatos denunciados nos autos do Processo administrati-
vo Eletrônico nº 2021/516826 e as demais infrações conexas que emergi-
rem no decorrer dos trabalhos;
coNSidEraNdo  os termos da Manifestação nº 601/2022, exarada 
pela consultora Jurídica - aSJUr/SEdUc/Pa;
coNSidEraNdo o disposto no art. 199, da lei nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994;
r E S o l V E:
i – dETErMiNar a instauração de ProcESSo adMiNiSTraTiVo diSciPli-
Nar em desfavor dos servidores G.T.S., matrícula nº 5889922-1, H.H.l.o., 
matrícula nº 57234178-1, H.a.S.r.V., matrícula nº 57217500-1 e i.V.G.S., 
matrícula nº 6308597-2, pelo cometimento de transgressão, em tese, ao 
que dispõem o art. 178, Vii c/c art. 190, XiV da lei nº 5.810/94;
ii – coNSTiTUir comissão composta pelos servidores alciNETE do 
Socorro liMa da coSTa, matrícula nº 57211696-1, fEliPE TEiXEira 
rEZENdE, matrícula nº 54197224-2 e SaYoNara caMarGo foNTaNa, 
matrícula nº 773573-2, para sob a Presidência da primeira, apurarem no 
prazo inicial de 60 (sessenta) dias úteis, o qual poderá ser prorrogado por 
igual período por conveniência e necessidade da administração Pública;
iii – dEliBErar que a comissão Processante terá dedicação exclusiva aos 
trabalhos apuratórios e, poderá reportar-se diretamente à autoridade e 
Órgãos da administração Pública ou proceder às diligências necessárias à 
instrução processual;
iV – dETErMiNar que os setores competentes adotem as providências de 
estilo, para o pleno cumprimento do presente ato.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Marco antonio da Silva Pereira
matrícula nº 57230978-2
ouvidor/SEdUc
Portaria Nº 931/2022-GaB/Pad Belém,09 de setembro de 2022.
o oUVidor dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria Nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo os fatos denunciados nos autos do Processo administrati-
vo Eletrônico nº 2021/516826 e as demais infrações conexas que emergi-
rem no decorrer dos trabalhos;
coNSidEraNdo  os termos da Manifestação nº 601/2022, exarada 
pela consultora Jurídica - aSJUr/SEdUc/Pa;
coNSidEraNdo o disposto no art. 199, da lei nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994;
r E S o l V E:
i – dETErMiNar a instauração de ProcESSo adMiNiSTraTiVo diS-
ciPliNar em desfavor dos servidores G.S.c., matrícula nº 5941973-1, 
H.M.B.c., matrícula nº 57209584-1, H.S.S., matrícula nº 5488818-3 e 
i.P.N., matrícula nº 5942105-1, pelo cometimento de transgressão, em 

tese, ao que dispõem o art. 178, Vii c/c art. 190, XiV da lei nº 5.810/94;
ii – coNSTiTUir comissão composta pelos servidores alciNETE do 
Socorro liMa da coSTa, matrícula nº 57211696-1, fEliPE TEiXEira 
rEZENdE, matrícula nº 54197224-2 e SaYoNara caMarGo foNTaNa, 
matrícula nº 773573-2, para sob a Presidência da primeira, apurarem no 
prazo inicial de 60 (sessenta) dias úteis, o qual poderá ser prorrogado por 
igual período por conveniência e necessidade da administração Pública;
iii – dEliBErar que a comissão Processante terá dedicação exclusiva aos 
trabalhos apuratórios e, poderá reportar-se diretamente à autoridade e 
Órgãos da administração Pública ou proceder às diligências necessárias à 
instrução processual;
iV – dETErMiNar que os setores competentes adotem as providências de 
estilo, para o pleno cumprimento do presente ato.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Marco antonio da Silva Pereira
matrícula nº 57230978-2
ouvidor/SEdUc
Port. de Prorr/sUBst. Nº 933/2022-GaB/Pad. Belém, 09 de 
setembro de 2022.
o oUVidor dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria Nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo a PorTaria Nº 332/2018-GaB/Pad de 21/11/2018, 
publicado no doE edição nº 33.745 de 23/11/2018;
coNSidEraNdo os termos do Memorando nº 878/2022, de 02 de setem-
bro de 2022, da comissão Processante;
coNSidEraNdo o disposto no art. 199 da lei Estadual nº 5.810/94-rJU.
r E S o l V E:
i - SUBSTiTUir a servidora Maria da GlÓria dE SoUZa BorGES, Mat. nº 
5890910-1, pela servidora NaTHalia dE NaZarETH fErrEira MoNTEi-
ro, Mat. nº 5897320-1, para atuar no 332/2018-GaB/Pad de 21/11/2018, 
publicado no doE edição nº 33.745 de 23/11/2018, na qualidade de mem-
bro;
ii - ProrroGar, de acordo com o disposto no art. 208, da lei Estadual nº 
5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias úteis, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da comissão Processante, de que trata a 
Portaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
iii - coNValidar os atos praticados pela comissão Processante.
iV – revogam-se as disposições em contrário;
V – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Marco antonio da Silva Pereira
matrícula nº 57230978-2
ouvidor/SEdUc
Port. de redes/sUBst. Nº 934/2022-GaB/Pad. Belém, 09 de 
setembro de 2022.
o oUVidor dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria Nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo a PorTaria Nº 200/2018-GaB/Pad de 02/08/2018, 
publicada no doE edição nº 33.675 de 08/08/2018;
coNSidEraNdo os termos do Memorando nº 891/2022, datado em 
06/09/2022, da comissão Processante;
coNSidEraNdo o disposto no art. 199 da lei Estadual nº 5.810/94-rJU.
r E S o l V E:
i - rEdESiGNar, de acordo com o disposto no art. 208, da lei Estadual nº 
5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias úteis, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da comissão Processante, de que trata a 
Portaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
ii - SUBSTiTUir a servidora daYSE rUTH TaVarES da SilVa, Mat. nº 
454680-1, pela servidora TErEZiNHa do Socorro SarMaNHo BaNdEi-
ra, Mat. nº 303860-1, para atuar no Pad supracitado, na qualidade de 
membro;
iii - coNValidar os atos praticados pela comissão Processante.
iV – revogam-se as disposições em contrário;
V – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Marco antonio da Silva Pereira
matrícula nº 57230978-2
ouvidor/SEdUc
PorT. dE rEdES/SUBST. Nº 935/2022-GaB/Pad. Belém, 09 de setembro de 2022.
o oUVidor dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria Nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo a PorTaria Nº 235/2018-GaB/Pad de 04/09/2018, 
publicada no doE edição nº 33.699 de 13/09/2018;
coNSidEraNdo os termos do Memorando nº 892/2022, datado em 
06/09/2022, da comissão Processante;
coNSidEraNdo o disposto no art. 199 da lei Estadual nº 5.810/94-rJU.
r E S o l V E:
i - rEdESiGNar, de acordo com o disposto no art. 208, da lei Estadual nº 
5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias úteis, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da comissão Processante, de que trata a 
Portaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
ii - SUBSTiTUir a servidora daYSE rUTH TaVarES da SilVa, Mat. nº 
454680-1, pela servidora TErEZiNHa do Socorro SarMaNHo BaNdEira, 
Mat. nº 303860-1, para atuar no Pad supracitado, na qualidade de membro;
iii - coNValidar os atos praticados pela comissão Processante.
iV – revogam-se as disposições em contrário;


